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ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.416, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. LENICE DE OLIVEIRA LUNA, 
DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, REFERÊNCIA 15B.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R a pedido, a Sra. LENICE DE OLIVEIRA 
LUNA, portadora da Cédula de Identidade RG. 21.106.668-
0-SSP/SP, CPF. 144.064.058-01 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 36635 Série 0117-SP, do Emprego 
Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
Referência 15B, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.417, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

“DESIGNA o Sr. GILMAR DE GODOI para exercer a função de 
confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - D E S I G N A R, o Sr. GILMAR DE GODOI portador 
da Cédula de Identidade RG. 20.390.875-2-SSP/SP, CPF. 
102.127.628-69 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 2009 Série 0032 - SP, para exercer a função de confiança de 
CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 090/2023, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I

15B  30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

TASSIANE YARA DA SILVA 19º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Setembro de 2023.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 091/2023, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I

15B 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

YASMIM APARECIDA FREITAS 4º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 092/2023, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I

15B 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARINA RODRIGUES FRANCO 5º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 093/2023, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

DINAURA FADHL DE SOUZA VITOR 41º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 05 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

CULTURA | ConvocaçãoCULTURA | Convocação
A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
de Jarinu por meio da Divisão de Cultura, convoca todos 
os munícipes e demais agentes ligados à Cultura  para a 2ª 
Conferência Municipal de Cultura de Jarinu.

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação da Política de Cultura no município.

Data: Dia 13 de setembro de 2023
Local: Ginásio de Esportes José Mauro Soranz nº 120 , 
centro.
Horário: 17:30 h

Ressalto a importância da presença de todos a fim de 
construirmos de maneira participativa e colaborativa 
políticas públicas voltadas para a Cultura de Jarinu.

Renata Cabrera de Moraes
Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE | ConvocaçãoAGRICULTURA E MEIO AMBIENTE | Convocação
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna publico o 
prazo para apresentação dos projetos ambientais referente à 
Lei nº 2167/ 22 que dispõe sobre o Programa Municipal de 
Pagamento por Serviços Ambientais - PSA destinado às áreas 
rurais e regulamentada pelo Decreto nº 3242/22.

Os interessados devem enviar para a SMAMA – Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, através do Sistema 1DOC, as 
documentações necessárias estabelecidas no Art. 10 da Lei 
nº 2167/22   juntamente com o Projeto Ambiental contendo 
as ações descritas no Art. 4º do Decreto 3242/22. 

O prazo para efetuar o protocolo é de 15 de setembro de 
2023 a 30 de outubro de 2023. 

O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO NÃO SERÁ 
PRORROGADO.

Mariliza Soranz
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
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